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EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA
DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DA CAPITAL.

 

 

 

 

 

ANTÔNIA ROCHA FREIRE MARTINS, Brasileira, Casada, portadora da
carteira de identidade SSP nº 1674890 e cadastrada no CPF/MF sob o nº 060.982.224-10,
residente e domiciliada na Rua: Sinedino Xavier de Oliveira, n° 53, Ap, 06, Condomínio
Residencial Odilon Pereira, Rosa dos Ventos, Parnamirim- RN, CEP:59141-620, proporem
a presente ação.

 

 

 

DEMANDA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT REQUERENDO DIFERENÇA
DE VALOR RECEBIDO ADMINISTRATIVAMENTE PELOPROCEDIMENTO

ORDINÁRIO

 

 

 Em face de  pessoa jurídica de direito privado,         MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,
estabelecida à Avenida Jaguarari 1865, Lagoa Nova, Natal, RN, CEP 59054-500, CNPJ nº
610741750001-38, pelos fatos e fundamentos jurídicos que a seguir passa a narrativa:

 

                           

PREFACIALMENTE:

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

 Inicialmente afirma a Autora, sob as penas da Lei e de acordo com o art. 4º da Lei nº.        
1.060/50 e seu parágrafo 1º, com a redação que lhe deu a Lei nº. 7.510/86, que é pessoa
juridicamente necessitada e que, em consequência, não tem, condições de arcar com os
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dispêndios da presente demanda sem prejuízo de seu sustento e de sua família, o que
enseja o benefício da gratuidade de justiça.

 

 

 

 

 

 

DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL

E DAS INTIMAÇÕES

 

 Requer a Autora, que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam feitas          em nome
do advogado Dr. Kioma Erik dos Santos Guilherme, brasileiro, advogado, inscrito na

 bem como para fins do artigo 39, inciso l do CPC, queOAB/RN sob o nº. 14.340-RN,
todas as futuras intimações sejam remetidas para o endereço profissional, vale dizer, Av.
Tenente Cordeiro, nº 431, Boa Esperança, PARNAMIRIM-RN,CEP 59.140-6010. Tels.
(84) 3272-0721, (84) 99476-6818, E-mails; kioma_guilherme@hotmail.com; sob pena de
nulidade processual por cerceamento de defesa.

 

 

 

 

 

1 – DOS FATOS

 

  Consoante comprova a inclusa documentação, no dia                         02 de Outubro de
 a Autora foi vítima de acidente automobilístico, e em virtude do 2016,

 e da gravidade dos ferimentos em seus POLITRAUMATISMO SOFRIDO Cabeça e
 sofreu Membros Superiores, incapacidade e debilidade permanente, conforme

prontuário de internação do Hospital Deoclécio Marques de Lucena.
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2- DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

 

A Autora postulou administrativamente o pagamento do Seguro DPVAT e recebeu a
quantia de R$ 5.737,50 (Cinco Mil Setecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta

 como mostra comprovante em anexo.Centavos),

No entanto a Demandante vem perante o poder judiciário pleitear uma segunda
avaliação médica tendo em vista que o valor recebido na via administrativa a título de
indenização não reflete a gravidade das lesões por ele sofridas.

 

 

 

 

3 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

        

                       Pretende a requerente indenização decorrente de acidente automobilístico
referente ao seguro DPVAT e que seja a ré condenada ao  daPAGAMENTO
indenização do Seguro Obrigatório, que este respeitável juízo arbitre com base
no laudo pericial definitivo que será produzido durante a instrução

 processual o justo valor de indenização devido a autora na forma que
preceituam os artigos 3º, aliena  e 5º parágrafo 1º alínea a, da Lei nº. 6.194/74.b

 

 

 

 

4-DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
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 Considerando que a Ré tem a praxe de celebrar acordos somente após a                       
realização de perícia médica capaz de atestar o grau do dano sofrido pela autora. A
Demandante requer a Vossa Excelência a antecipação da prova pericial, com fundamento
no art. 139, VI, do Código de Processo Civil a modo de adequar o procedimento às
necessidade do conflito. Após a realização da prova pericial requer a autora a
designação da audiência de conciliação e mediação ou a inclusão do feito nos mutirões
judicias promovidos pela Secretaria de Conciliação do TJRN. 

 

 

 

5-DO VALOR DA CAUSA

 

No caso em questão existe a inviabilidade de definir de pronto o exato valor da
causa debatida, pois tal definição depende da perícia médica que será realizada no autor ao
longo da instrução processual que quantificará com exatidão o valor que lhe devido pela
parte ré em caráter de indenização; portanto como não se sabe ao certo a atribuição do
valor que corresponde exatamente o proveito econômico almejado, mostra-se correto dar, à
causa, o valor de alçada. Diante de tais circunstâncias é atribuído o valor de 7.762,50 (Sete

 a líder em caráter deMil, Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)
alçada.

 

 

 

 

 

6- DO LAUDO QUE ATESTE A INVALIDEZ PERMANENTE

 

 A Documentação hospitalar acostada nos autos por si só já atesta as lesões sofrida        
pela autora, no entanto durante a instrução processual através da perícia médica que for
designada por este respeitoso juízo se atestará com exatidão a invalidez permanente que
acomete a autora. A Demandada produziu um laudo de invalidez permanente na autora
para o pagamento administrativo, mais como é de praxe não os disponibilizam para as
vítimas dos sinistros.

 Considerando a não disponibilização por parte da Ré do laudo de invalidez                       
permanente que foi produzido na autora na instrução processual no âmbito administrativo
requer a requerente que este juízo intime a Demandada a apresentar o laudo que foi
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produzido, caso este juízo entenda necessário.Salientando que a Autora não concorda com
o laudo que foi produzido pela Ré na esfera administrativa e que espera a confecção por
perito judicial de um novo laudo pericial que ateste em definitivo a invalidez da autora
afim de quantificar a devida indenização pelo da dano pessoal sofrido.

 

 

 

7– DO PEDIDO

Face ao exposto, requer a autora a Vossa Excelência, o deferimento da 
, aguardando a inteira  do pedido, com aGRATUIDADE DE JUSTIÇA PROCEDÊNCIA

condenação da ré, conforme abaixo:

 

a)           Citação da seguradora-ré, , pra se quiser responder aos termos daPOR VIA POSTAL
presente, sob pena de revelia e confissão, na forma do art.319 do Código de Processo
Civil;

 

b)      Seja a ré condenada ao  da indenização do Seguro Obrigatório – DPVAT,PAGAMENTO
 no valor com base no laudo pericial definitivo que será produzido

 durante a instrução processual da indenização devida a autorana forma
dos artigos 3º, aliena  e 5º parágrafo 1º alínea a, da Lei nº. 6.194/74;b

 

 Pagamento de juros, a partir da data do acidente, correção monetária onde couberem, além dec)       
honorários advocatícios no valor de 20%com base no valor a ser definido no laudo pericial

, custas judiciais e taxa judiciária.definitivo

 

d)      Solicita o autor caso V. Exa. Julgue necessário, designe o  para proceder exameEXPERT 
médico no autor, visando aquilatar as lesões sofridas pelo mesmo.

 

e)          Após a realização da prova pericial requer a autora a designação da audiência de
conciliação e mediação ou a inclusão do feito nos mutirões judiciais promovidos
pela Secretaria de Conciliação do TJRN. 
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Segue os quesitos, devendo o ilustre perito informar:

 

 

Quesitos:

 

1-    Houve ofensa a integridade corporal ou a saúde da autora? (Resposta especificada)

2-    Qual o instrumento ou meio que produziu a ofensa?

3-    Da ofensa resultou perigo de vida?

4-    Da ofensa resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função; perda ou
inutilização de membro, sentido ou função; ou deformidade permanente? (Resposta

especificada)

 

 

 

 

 

DAS PROVAS

 

 Requer a autora como provas, todos os meios admitidos em direito, notadamente,    
depoimento pessoal do representante legal da ré, sob pena de confissão, testemunhal,
documental, prova documental superveniente e pericial medica, se necessário for.

 

 

 

 

DO VALOR DA CAUSA
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 Dá-se à causa o valor de                         R$ 7.762,50 (Sete Mil, Setecentos e Sessenta
 para fins de alçada.e Dois Reais e Cinquenta Centavos),

 

 

 

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

 

 Parnamirim-RN, 19 de Abril de 2017.

 

 

 

 KIOMA ERIK DOS SANTOS GUILHERME

OAB-RN 14.340
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0815718-14.2017.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Parte Autora: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

Parte Ré: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

DESPACHO

 

 

Consoante preconiza o Enunciado n.º 35 da ENFAM, “além das situações em que a

flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a

previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”.

Considerando que nas ações de cobrança de DPVAT dificilmente ocorre acordo antes de

realizada a perícia, a audiência de conciliação deverá ser precedida de perícia médica para avaliar se o autor tem

invalidez permanente, em que parte do corpo e o grau de invalidez.

Diante de tais argumentos, amparada no art. 139, VI do CPC/15, entendo que a

audiência deverá ser precedida de perícia médica, que deverá ser produzida como produção antecipada de prova.

Ressalte-se que conforme artigo 381, II, a produção antecipada de prova será admitida

nos casos em que a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito. É exatamente o que ocorre em casos de DPVAT, em que a solução consensual depende de

perícia médica.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para
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Encaminhem-se os autos ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para

   realização de perícia médica e audiência de conciliação, conjuntamente, em data a ser marcada pelo CEJUSC,

 que providenciará a intimação do autor para comparecer à perícia e à audiência de conciliação e, querendo,

 formular quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 15 dias a contar da intimação, bem como que seja

  citado o réu para comparecer à audiência de conciliação, acompanhar a perícia, apresentar assistente e quesitos, e,

  não havendo acordo em audiência, contestar no prazo de 15 dias a contar da data da audiência de conciliação, sob

  pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, oportunidade em que deverá se manifestar

sobre o laudo pericial.

Não havendo acordo, após o prazo de contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica à

contestação e se pronunciar acerca do laudo pericial.

Em seguida, tragam-me conclusos para sentença.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99,

§ 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos,

concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Intime-se a parte autora por seu advogado, através do sistema PJe. Após, remetam-se os

autos ao CEJUSC através do respectivo fluxo.

Natal, 24 de abril de 2017.

DIVONE MARIA PINHEIRO

Juíza de Direito da 17ª Vara Cível

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

 

Num. 10181154 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DIVONE MARIA PINHEIRO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17042710060102300000009621826
Número do documento: 17042710060102300000009621826



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0815718-14.2017.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

Parte Autora: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

CERTIDÃO DE REDISTRIBUIÇÃO E REMESSA DE AUTOS

                        CERTIFICO e dou fé, nesta data, que em cumprimento à Resolução nº 35-TJ, de 06 de
setembro de 2017, do Tribunal de Justiça do RN e ao art. 1º da Portaria Conjunta nº 58/2017-TJ, de 07 de
dezembro de 2017, da Presidência e da Corregedoria do Tribunal de Justiça do RN, faço, procedo à
REDISTRIBUIÇÃO e à REMESSA dos presentes autos a uma das das Varas Cíveis competentes (19ª,
20ª, 23ª e 24ª) que tratem de matéria relacionada ao DPVAT.

 

Natal, 2 de abril de 2018.

 

 

TEOLINDA MARIA AZEVEDO DANTAS

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0815718-14.2017.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). MICHEL FREIRE DE ARAÚJO  CPF/MF: 027.804.854-42, médico(a)- CRM/RN 4423,
ortopedista para funcionar como perito(a).

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 6 de novembro de 2018 

Num. 34205881 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18110613005935500000033071634
Número do documento: 18110613005935500000033071634



 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

CARTA DE CITAÇÃO

Documento n. 0815718-14.2017.8.20.5001-001

À MAPFRE SEGUROS
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL/RN - CEP: 59054-500

 

Processo n. 0815718-14.2017.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)  

  AUTOR: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

RÉU: MAPFRE SEGUROS

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADA,
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15 (quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerada

 revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  Tudo de conformidade com a
  petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito    chaves de acesso

:infraidentificadas  

 Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antesDespacho:
de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia,
fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior
celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada para,
querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas as preliminares
traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do autor, INTIME-SE a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na contestação, não alegar
matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de
atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). MICHEL FREIRE DE ARAÚJO -
CRM/RN 4423, CPF/MF: 027.804.854-42, médico(a) ortopedista para funcionar como perito(a). Apraze a Secretaria
data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos,
caso já não o tenham feito. Designada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários
periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013. Com a entrega do
laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes para se
pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação,
façam-me os autos conclusos para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 6 de novembro de 2018 ROBERTO
FRANCISCO GUEDES LIMA Juiz de Direito (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de
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1.  

3.  

4.  

contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do
Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

  endereço eletrônico   ,https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo

"Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga

a anexação de quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 17041916283808600000009580815

Docs Pessoais e de sua Ortogada Documento de Identificação 17041916040637900000009580869

Docs Medicos Outros documentos 17041916060992300000009580946

Docs Medicos (Versos) pag 1,2 e 3 Outros documentos 17041916065340400000009580969

Boletim de Ocorrência Outros documentos 17041916172548700000009581298

Declaração da SAMU Outros documentos 17041916181104100000009581327

PRÉVIO REQUE ADM Requerimento Administrativo 17041916211008100000009581420

Procuração Procuração 17041916270530800000009581629

Despacho Despacho 17042710060102300000009621826

Certidão Certidão 18040219065879300000023253655

Despacho Despacho 18110613005935500000033071634

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

Natal/RN, 23 de janeiro de 2019

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES

Chefe de Secretaria

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos do art. 250, VI, do CPC

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 38339495 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020613274502600000037095775
Número do documento: 19020613274502600000037095775



 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0815718-14.2017.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)

AUTOR: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). MICHEL FREIRE DE ARAÚJO  CPF/MF: 027.804.854-42, médico(a)- CRM/RN 4423,
ortopedista para funcionar como perito(a).

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 01/2013.

Com a entrega do laudo, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 6 de novembro de 2018 
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 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL - DPVAT

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0815718-14.2017.8.20.5001-002

À MAPFRE SEGUROS
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59025-500

 

Referência:

Processo n.  0815718-14.2017.8.20.5001  

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)  

  AUTOR: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

RÉU: MAPFRE SEGUROS                     

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  paraINTIMADA

comparecer  àno dia 26/03/2019, a partir das 08h00min até às 11h00min,  Sala de Audiências da 25ª Vara Cível da

Comarca de Natal - DPVAT, localizada no 7º Andar do Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, situado na

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-972, a fim acompanhar o exame médico pericial ao

qual a parte autora será submetida, que se realizará por ordem de chegada.

NATAL/RN, 19 de fevereiro de 2019

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos do art. 250, VI, do CPC
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL - DPVAT

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0815718-14.2017.8.20.5001-003

À Sra. ANTÔNIA ROCHA FREIRE MARTINS
Rua Sinedino Xavier de Oliveira, 53, Apto. 06, Cond. Res. Odilon Pereira, Rosa dos Ventos, PARNAMIRIM/RN, CEP:
59141-620

 

Referência:

Processo n.  0815718-14.2017.8.20.5001  

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)  

  AUTOR: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS

RÉU: MAPFRE SEGUROS                     

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para

comparecer no dia 26/03/2019, a partir das 08h00min até às 11h00min, munida dos seus documentos pessoais,

 àalém de todos os exames, laudos e demais documentos relativos ao acidente,  Sala de Audiências da 25ª Vara

Cível da Comarca de Natal - DPVAT, localizada no 7º Andar do Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes,

situado na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-972, a fim de se submeter a exame

médico pericial, que se realizará por ordem de chegada.

NATAL/RN, 19 de fevereiro de 2019

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos do art. 250, VI, do CPC
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL - DPVAT

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: (84) 36169695

 

Processo n.: 0815718-14.2017.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS
RÉU: MAPFRE SEGUROS  

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do

art. 4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte

autora, por seu advogado, para comparecer à Sala de Audiências desta 25ª Vara Cível, no dia

 26/03/2019, a partir das 08h00min até às 11h00min, munida dos exames e demais

documentos relativos à época do acidente, a fim de se submeter a exame médico pericial, que

se realizará por ordem de chegada.

NATAL, 19 de fevereiro de 2019

 

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2599744- C3/ 2019-02556/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08157181420178205001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

  

                                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  empresa seguradora com sede à AVENIDA 

JAGUARARI 1865LAGOA NOVA NATA RN CEP 59054-500, inscrita no CNPJ sob o número 61074175000138 e  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS representado por DANIELLEY FREIRE MARINS MOURA , em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/10/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/12/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 5.737,50 (cinco mil e 

setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

5.737,50 (cinco mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 5.737,50 (cinco mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/10/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

5.737,50 (cinco mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 5.737,50 (CINCO MIL E 

SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a juntada do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. Diante disso, requer a intimação 

do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, sob pena de nulidade.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 27 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 43571476 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19052914385945200000042128249
Número do documento: 19052914385945200000042128249



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS, em curso 

perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08157181420178205001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Juntada de petição de quesitos.
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2601156- C3/ 2019-02539/ A CLASSIFICAR 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08130749820178205001 

  

  

               SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DA SILVA BARBOSA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 29 de maio de 2019. 
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JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA     
COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

 

 Processo Nº: 0815718-14.2017.8.20.5001 

 

 

 

 

 

 

 

MAPFRE SEGUROS, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado que
esta subscreve, vem à presença de V. Exa. requerer a desconsideração da petição anexada nos ID num.
44099860 e 44099890, já que foram juntadas de forma equivocada aos autos eletrônicos, pois pertencem a
outro processo.

 

 

 

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento
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Natal/RN, 06 de junho de 2019.

 

 

 

 

Fernanda Christina Flôr Linhares
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untada de petição de quesitos correta.
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2599744- C3/ 2019-02556/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08157181420178205001 

  

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIA ROCHA FREIRE MARTINS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 29 de maio de 2019. 
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JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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